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DECRETODECRETODECRETODECRETO NNNNºººº 488,488,488,488, DEDEDEDE 5555 DEDEDEDE OUTUBROOUTUBROOUTUBROOUTUBRO DEDEDEDE 2017.2017.2017.2017.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDITO SUPLEMENTAR”.

RRRRôôôômulomulomulomulo LuLuLuLuííííssss dededede LimaLimaLimaLima Ripa,Ripa,Ripa,Ripa, PrefeitoPrefeitoPrefeitoPrefeito dodododo MunicMunicMunicMunicíííípiopiopiopio dededede PortoPortoPortoPorto Ferreira,Ferreira,Ferreira,Ferreira,
EstadoEstadoEstadoEstado dededede SSSSããããoooo PauloPauloPauloPaulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETADECRETADECRETADECRETA:

Art. 1º Fica aberto na Contabilidade, um crédito suplementar no
valor de R$ 53.515,00 (cinqüenta e três mil, quinhentos e quinze
reais), destinado a suplementar a(s) seguinte(s) dotação(ões) do
orçamento vigente:
1111 08.01.0008.01.0008.01.0008.01.00 3.3.90.00.003.3.90.00.003.3.90.00.003.3.90.00.00 10101010 301301301301 1010101010101010 –––– 2288228822882288 7.500,007.500,007.500,007.500,00
2222 07.01.0007.01.0007.01.0007.01.00 4.4.90.00.004.4.90.00.004.4.90.00.004.4.90.00.00 12121212 365365365365 2002200220022002 –––– 2050205020502050 28.750,0028.750,0028.750,0028.750,00
3333 07.01.0007.01.0007.01.0007.01.00 4.4.90.00.004.4.90.00.004.4.90.00.004.4.90.00.00 12121212 365365365365 2002200220022002 –––– 2051205120512051 17.265,0017.265,0017.265,0017.265,00

TOTALTOTALTOTALTOTAL R$R$R$R$ 53.515,0053.515,0053.515,0053.515,00

Art. 2º O valor de que trata o artigo 1º, será coberto com
recursos provenientes da(s) anulação(ões) da(s) seguinte(s)
dotação(ões) do orçamento vigente:
1111 07.02.0007.02.0007.02.0007.02.00 3.3.90.00.003.3.90.00.003.3.90.00.003.3.90.00.00 12121212 361361361361 2001200120012001 –––– 2046204620462046 46.015,0046.015,0046.015,0046.015,00
2222 08.01.0008.01.0008.01.0008.01.00 4.4.90.00.004.4.90.00.004.4.90.00.004.4.90.00.00 10101010 301301301301 1010101010101010 –––– 1124112411241124 7.500,007.500,007.500,007.500,00

TOTALTOTALTOTALTOTAL R$R$R$R$ 53.515,0053.515,0053.515,0053.515,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Porto Ferreira aos 5 de outubro de 2017.

RRRRÔÔÔÔMULOMULOMULOMULO LULULULUÍÍÍÍSSSS DEDEDEDE LIMALIMALIMALIMA RIPARIPARIPARIPA
PREFEITOPREFEITOPREFEITOPREFEITO

Publicado no Átrio do Paço Municipal aos cinco dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dezessete.


